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Ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 
78, de 2016, que altera a Lei 
Complementar no 7041  de 18 de janeiro 
de 2005, que "Cria o Fundo para Geração 
de Emprego e Renda do Distrito Federal, 
altera o § 20  do int. 25 da Lei no 3.196, de 
29 de setembro de 2003 e dá outras 
providências': 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

Art. 10  O art. 3° da Lei Complementar n0  704, de 18 de janeiro de 2005, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 

Art. 30 	 

VI - à contratação de menores aprendizes para atuação, com 
formação técnico-profissional metódica, nas atividades administrativas do 
FUNGER. 

Sala das Comissões, em 
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